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EDITAL Nº 394/GR/UFFS/2021 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 378/GR/UFFS/2021 - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 003/LARANJEIRAS DO SUL PARA CONTRATAÇÃO DE 

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR SUBSTITUTO 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a alteração do item 4.9.10, do EDITAL Nº 378/GR/UFFS/2021, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“4.9.10 Conforme LEI Nº 12.990, DE 9 DE JUNHO DE 2014 e PORTARIA NORMATIVA SGP Nº 4, DE 6 DE 

ABRIL DE 2018  do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o candidato inscrito que solicitar cota 

para candidato negro, se aprovado no certame, deverá participar do procedimento de heteroidentificação, que 

ocorrerá de forma remota, no horário especificado no item 15 do cronograma do edital, através de link a ser 

disponibilizado aos candidatos antecipadamente, por e-mail, pela plataforma Cisco Webex, Google Meet ou outra 

plataforma de videochamadas informada pela Comissão Local de Processos Seletivos. O link da sala da 

videochamada será encaminhado para cada candidato no e-mail cadastrado no momento da inscrição.”(NR) 

 

Chapecó-SC, 5 de maio de 2021. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2021-0378
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12990.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/9714349/do1-2018-04-10-portaria-normativa-n-4-de-6-de-abril-de-2018-9714345
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/9714349/do1-2018-04-10-portaria-normativa-n-4-de-6-de-abril-de-2018-9714345

